
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
INSTITUíDA NOS TERMOS DA LEI n!! 12.527/2011 E DO DECRETO n!! 7.724/2012.

REVISÃO DE OFíCIO

ATA n!! 01

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às 14:30 horas, a

Comissão Mista de Reavaliação de Informações - CMRI, instituída nos termos do 9 1º do art.

35 da Lei nº 12.527, de 2011 (LAI), e do Decreto nº. 7.724, de 2012, reuniu-se na Casa Civil

da Presidência da República - CC, localizada no Palácio do Planalto, Praça dos Três Poderes,

4º andar, Sala 95, Brasília - DF, com a presença do representante da Casa Civil da Presidência

da República - CC, Caio Castelliano de Vasconcelos, que a presidiu; do representante do

Ministério das Relações Exteriores - MRE, João Pedro Corrêa Costa; do representante do

Ministério da Defesa - MD, Adriano Portella de Amorim; do representante do Ministério da

Fazenda - MF, Carlos Augusto Moreira Araújo; da representante da Advocacia Geral da

União - AGU, Helena Dias Leão Costa; e do representante do Ministério da Transparência,

Fiscalização e Controle - MTFC, Gilberto Waller Júnior para, nos termos do inciso I, art. 47, do

Decreto 7.724/1992 e da Resolução nº 3-CMRI/2016, realizar a revisão de ofício da

classificação de informação no grau ultrassecreto, no contexto do pedido de manutenção do

respectivo grau de sigilo solicitado pelo MRE, por meio do Aviso nº 46/DCD/ADOC, de 18 de

julho de 2016, tendo deliberado, conforme exarado na Decisão sobre Revisão de Ofício de

Informações Classificadas nº 003/2016-CMRI, de 12/09/2016:

1 - Pela manutenção do grau de classificação, até 12 de Setembro de 2020, dos seguintes

documentos:

- CIDIC 09038.000005/1992-36.U.14-12/05/1992.12/05/2017.N, por unanimidade dos

presentes;

- CIDIC 09038.000006/1992-72.U.14-14/08/1992.14/08/2017.N, por maioria absoluta,

vencido o voto do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle - MTFC;

- CIDIC 09038.000007/1992-25.U.14-18/08/1992.18/08/2017.N, por maioria absoluta,

vencido o voto do MTFC;

- CIDIC 09038.000008/1992-79.U.14-19/08/1992.19/08/2017.N, por maioria absoluta,

vencido o voto do MTFC;



- CIDIC 09038.000011/1993-74.U.14-0S/12/1993.0S/12/2018.N, por unanimidade dos

presentes; e

- CIOIC 09038.000012/1993-18.U.14-07 /12/1993.07 /12/2018.N, por unanimidade dos

presentes.

2 - Pela manutenção do grau de classificação somente até o vencimento dos seguintes

documentos:

- CIDIC 09038.000009/1993-97.U.14-08/02/1993.08/02/2018.N, vigência até 08/02/2018,

por não ter atingido maioria absoluta, vencidos os votos do MRE e do MO; e

- CIDIC 09038.000010/1993-27.U.14-30/11/1993.30/11/2018.N, vigência até 30/11/2018,

por não ter atingido maioria absoluta, vencidos os votos do MRE e do MO.

Sem mais assuntos, a reunião foi encerrada.
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